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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

Processo nº: 19322/2021/SMEC 

Espécie: Contrato nº 093/2022/SMEC 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Valor Total: R$ 28.876.713,12 (vinte e oito milhões, oitocentos e setenta e seis mil, 

setecentos e treze reais e doze centavos), 

 

Objeto: SERVIÇO CONTINUADO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UNIFORMES NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES SOB RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SMEC). 

 

– As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 

b) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 

c) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 

d) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 

e) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.361.0018.2.046, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 

f) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 12.367.0017.2.045, Categoria 

Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO. 

 

 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

Contratada: IBIAPINO & PINHEIRO LTDA 

CNPJ: 34.804.385/0001-61 

Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2022. 

 

Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 

no Diário Oficial do Município, podendo ter sua vigência prorrogada por períodos iguais e 

sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para Administração, mediante Termo Aditivo, na forma prevista no art. 57, 

inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

 

 


